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coÀTRATO N"lr3/20'5

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

l4.l33l2l e alterações posteriores, que entre si celebram a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ

sob o no 13.897.111/0001-94, com sede na Rua Lindaura
Sapucaia Costa, no 116 - Centro, Capela do Alto Alegre,
Bahia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu
Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do outro, a empresa
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do ti rTn dade do uso do

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 12712025, Dispensa de

Licitagão no 072/2025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condigões
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagarâ à CONTRATADA o valor global é

de R$ 60.500100 (sessenta mil e quinhentos reais), sendo este, produto dos preços unitários do
item constante no anexo único deste instrumento.

Parágrafo Primeiro.' A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com
os servigos prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA, em caso de erro.
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Pardgrofo Segundo.' O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da t-lniào.
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121),

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal no 8.036/1990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.44012011 e 1a3TDl);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

localíza a sede da licitante, ou outro documento que o substitua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do

Mediante expresso
reajustados pelo IPCA -
base do termo de Reaj
contrato e do pedido ple
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Os itens deverão ser entregues em conformidade com as condições contidas no Processo Adm. no

12712025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Itens serão entregues no Município de Capela do Alto Alegre e recebido por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência imediata do material.

§ 1o. O recebimento do objeto aqui registrado só se darâ apos adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.13312L.
Em caso de divergência entre a OF e a Nota Fiscal/Fatura ou entre os objetos efetivamente
entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das
providências cabíveis.
O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de contrato.
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O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser proÍrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde

que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
entária Anual:

Para este contrato não exigidas

I - Constitui o
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c) Efetuar

II - Constitui
a) Re

b) Re

e te instrumento;

a

execução
vales- CS

S, Sg of, P
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c) Comunicar à con de urgente, além dete

prestar os esclareci mento
d) Emitir todas S

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela
CONTRATANTE.

g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitaçáo, ou para a qualificação, na contratação direta;

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:
I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, poÍ motivo
devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:
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a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;
b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis or"r

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

como pacfuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;
Parógrafo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acréscimos ou supressões 25 cento) do valor inicial do
Contrato.
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CLÁUST]LA DECIMA QUARTA. DAS PENALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitarâ a parÍe a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§10- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

I. 0,5 yo (Cinco décimos por cento), ao dia, ate o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realízado
il. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
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cr,Áusut A DECIMA erm{TA - Do FUI{DAMENTo LEGAT E cAsos orvtrssos

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico signatárias de direito adquirido

O presente contrato pas 0311012026, podendo
ter seu prazo prorrogado e alterações posteriores.
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PREFE EC o TO ALEGRE
Sr. Luis Romeu Oliveira
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CONTRATANTE

FUNDO CIP E ASSISTÊNCTA SOCIAL
ue dos Santos
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Matrícula

§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3o- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

DO CONTRATO

pela Prefeitura
Municipal

Fundo
Fundo
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FUNDO
Sr.'Cristina so da Silva
Sec. Municipal de Educação

CONTRATANTE

DE EDUCAÇÃO

Testem

Nome:
CPF: dà6

CIP

DAVI RI

TADO
Almeida

Á

CPF: E I
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I
Agua Mineral Natural - Composicao: Sem Gas;
Apresentacao: Garrafao 20 L; Caracteristicas
Gerais: Com Retorno do Vasilhame

1.500 UND

2
Agua Mineral Natural - Composicao: Sem Gas;
Apresentacao: Garrafa 1.500 ml;

r.000 UND

.,
J

Agua Mineral Natural - Composicao: Çom, ou
Sem Gas; Apresentacao: Garraf-a 500,:Ml r,'',, ' ,. ..,

UND R$ 1,25 R$ 1.875,00

R$ 22.375,00

1

I
Mineral Natural -

Apresentacao:
Gerais: Com do

em
20 L; Caracteri
asilham

R$ 12,00

2
Mineral

,50 R$ 2.000,00

ouposlcao:aJ
Sem Gas

Gas;
sticas ,500I

Agua Mineral:Natt
Apresentacao: Gà
Gerais: Com Retoi

D R$ 12,00

+UV2
1.5A

Mineral N
tacao:

R$ 2,50 R$ 1.000,00

.,
J

Sem Gas A ffis r,zs R$ 625,00

R$ 7.625,00

ANEXO UNICO

FUNDO MT]NICIPAL DE

FUNDO MI]NICIP

FUNDO MTINICIPAL DE SAÚDE

R$ 12,00 R$ r8.000.00

R$ 2,50 R$ 2.500.00

R$ r 2s0.00

R$ r 5,250.00

R$ 6.000,00

R$ 2 000.00

NP

1

Agua Mineral Natural - Composicao: Sem Gas;
Apresentacao: Garrafao 20 L; Caracteristicas
Gerais: Com Retorno do Vasilhame

1.000 I.IND R$ 12,00 R$ 12.000,00

2
Agua Mineral Natural - Composicao: Sem Gas;
Apresentacao: Garrafa 1.500 ml;

800 UND. R$ 2.s0

3
Agua Mineral Natural - Composicao: Com ou
Sem Gas; Apresentacao: Garrafa 500 Ml 1.000 LIND R$ 1,25

R$ 1 5.250 00

§rf,ffi,ffi ffiffiffiffitrffi§rffi

Py

RS 1.250,00

PREFEITT]RA MTTNICIPAL

R$

ITEM lrrV.jUNIT .V;'TOTAL

ff;'f;ifiX ,,;::ffi,i?,iii ;,,i,,M*llfOTAL,

R$ 12.000,00

I
r

.,'R$

./-,/ ,n'



PREFTITURA M U N ICIPAL DE

TAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N" II3I2O25

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa

jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no 13.897.1 1 l/0001-94, com sede na Rua

Lindaura Sapucaia Costa, no I l6 - Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado

pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira
Contratado: DAVI RI
com sede a Praça

CEP: 44.645-000,
04.
Objeto: Aquisição de

e/ou garrafas de 500m1 e

e usuarios dos servigos pú
Fundamentação Legal:
Valor do Con 60
Data da Assina
Vigência:

ipal.
196.894t0001-03,

Alto Alegre - BA,
no 971.**r..:F*,1€-

de 20 litros
servidores, visitantes

unlcMdo
. 75 Inciso II da

,00

potavel,

o
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DiórioYoficiol do
MUNTCíptO

ANO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
05 DE NOVEMBRO DE 2025. ANO XV. NO 03õ72

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

RESUMO DO COI\TRATO N" LI3I2O25

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público
intemo, CNPJ sob o n" 13.897.1 I 1/0001-94, com sede na Rua Lindaura Sapucaia Costa, n' 1 16 - Centro, Capela do Alto
Alegre, Búia, neste ato representado pelo, Sr. Luis Romeu Oliveira Mascarenhas, Prefeito Municipal,
Contratado: DAVI RIOS DE ALMEIDA, inscrita no CNPJ sob o n" 24,196,894/0001-03, oom sede a Praça Antonio
Dionisio de Oliveira, n' 116, Centro, Capela do Alto Alegre - BA, CEP: 44.645-000, representado pelo Sr. Daü rios de
Almeida" portador do CPF n' 971.*'r'r.i'*'t-04.
Objeto: Aquisição de água mineral natural, potável, acondicionada em garraftes de 20 litros e/ou garrafas de 500m1 e

1,5L, com ou sem gás, destinada ao consumo dos servidores, visitantes e usurírios dos servigos públicos, do Município de

Capela do Alto Alegre.
Fundamentação Legal: AÍ. 75 Inciso II da Lein' 1,4.13312021,.

Valor do Contrato: R$ 60.500,00 (sessenta mil e quiúentos reais).
Data da Assinatura: 03 de outubro de 2025.
'igência: 03 de outubro de 2026.

2

Este documento pode ser veriÍicado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2025 - Tipo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04

Certificado de Regisho de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 0005'15-0 - INPI
Docunrento assinado digitalnrente conÍorme MP no 2.2O0-2 de 2410812QO1,

ír,e inslifiri a lnfraeslnrtrrra de Chaves Ptiblicâs Brasileira - ICP-Brasil.
tcP
EEsil
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Certificado de Regula ridade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ocia l:
Endereço:

24.196.694/0001:03

DAVI RIOS DE ALMEIDA 97158933504

PRACA ANTONIO DIONISIO DE OLIVEIRA N116 / CENTRO I CAPELA DC
ALTO ALEGRE I BA /44645-000

A Caixa Econômica Fetjeral, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica Çu€, nesta data, a

empresa acima iderrtifícada encontra-se em situação regular perartte o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cohi'ança ,te
quaisquer debitos referentes a contribuições elou encôrgos deviclcs,
decorrentes das obrigações com o FGTS,

Validade: 16/09 /7075 a 15/7012025

Certificação Núrnero: 2025A9L607204888834406

Informaçãs obtida em 1.7/A9/2025 09:24:38

A utilização deste Certificado para os f ins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Cai>ra:
www.caixa.gov.bi'

_.1



MINISTERIO DA F'AZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDAO POSITIVA COM EFÊITOS DE NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AÜS TRIBUTOS
FEDHRAIS E A D|VIDA ATIVA DA UNIÃO

It{onre: DAVI RIO§ DE ALMEIDA
{: N PJ 

" 
24.19S.894/000 1 -03

Ressalvado o direito de a Fazencla Nacional cobrar e inscrever qu;lrsquer dívidas de
responsabilidade do suleito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é cerlil'ir;ado que:

1. constam debitos adnrinistrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasii (RFB) com
exigibilidacle sitspensa nos lermos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubri: de 1966 -

Coclrgo TriL:utário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo.ludicial que delermina sua
rlesconsidereÇao para fins de certificaçâo da regularidade fiscal, ou aind:i não venr;rdos; e

2, não constam inscriçÕes err'| Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ílorrforrne disposto ncs arts. 205 e 206 do CTN, este documentcr tem os mesmos efeito:; da cerlidãc
negalrvar.

Esta certidão e válicja pâra o estahelecimento matriz- e suas filiars e, no caso rlc ente ferierativo, para

llrJos os orgâos e frrnclos priblicos da administração direta a ele virrculados. t{efer"e-se ii situação do
sujeito pi;rssivo rra ânrbitr: da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas'a'a'ci'do parágrafo unico do art. 11 cja Lei no 8.212,de24 de julho de 1991,

A acertação desta certidão está condicionada a verificaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
end e reços <http . i/rfb. g ov. br> ou < http :l/www. pgfn. gov" br>.

Certidáo emitida gratuitaments {:om base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , rle ?!1AnA14
Emrtida às 20:45:11 do dia 11/0612ü25 <hcra e data de Brasília>.
\r;riicia ate 0B/1 22ü2.5.
{-:crlrgo cle controle da certidão: 59D3.0FF4.E31F.622C
üualquer râsura ori emenda invalidará este documento.



(;0\,F]I{N(} t}O [S],,TD(} D:\ IJAHII\

SUC ITE'IARIA DA I.AZ};N DA

Irrrissar,. ()ii{)9r2025 tiu -i(}

('er{idão hlegativa cle Débitos Tributários

(Emrtida para os efeitos dos arts. 113 e 114da Lei 3.956 de 11 de dezembro de í981 -Codigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certirião N" 20?54559068

CNP.i

2,,1.I g6.ti9,t/tlü{l I -0.1

I i. r ê{ifrcádo quê nâo cons:âm, até a presente data, pendências de rêsponsabilidade dâ pessôa físicâ ou juridica âcimâ
idenlificãda, rêlãtivas aos tributos administrados por estã Secretaria.

.),)erirdáo engloba todos os sêus estabolecimêntos quanto à inexistôncia dê dábitos, inciusive os inscrilos na Dir'rcia
, l', r.'()rnpetênciâ da Procurâdoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública d(r Estado da Bêhlá

cobíaÍ quaisquer débitos qus vierêm a ser apuÍados posteriormente.

i-:nrriií1íl enr ülllü9 20'25.,;i,;lrforme Pttrtr:ria n0 918/99, sendo válida r:or60 dias, contados a parti' da data de sira
emr§sao.

/iUTENTICIDADE I}§§TE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIA5 FAZENDAR'I
tlu VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

r/álicja ü{)l"n a ;:presenlnçÍro i;orr.lunta rJo cartan cxiqinal cie irrscrição rro üFF ç1.1 r')ô (j\lÉ'.J tra

§er;rri;:ni,r rl.l Recerta [edcral da Mrnistério rta Fazencla.

RAZÂO SL)C IÂL

DAVI RI{)S DE,,\t,i\{ETDI\

lN S(l ltl (lA í-, tS iÁ.DLJ*\i

t 30.ó I 9.21íl

Pirg:nr I d,:, I l'lcl(.e ltrtlarr\Ç!t;rl r', ll i pt



C§RTTDÃo NEGATIVA DE DEBITos TRABALHTSTÀS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
PCA .JÜAQUIM MACHADO, 17Ú . CENTRO

Data I rnpressão : 2Q I lÍ) i ;! A'.: t:,\

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 0000022412025

Emissãoi 2A§8l2A25

Validade: 1811 112A25

DA,VI R'OS DE ALMEIDA

CGA; 0a0.0CI0.4§8/001-51

Cf§PJ: 24.1 96. 894/CI00i -A3

C/VÁE; 4723-T100
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